AUTÓGRAFO Nº. 044/2010.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 049/2010, abaixo transcrito:
Dispõe sobre:  “Autoriza a Prefeitura Municipal de Regente Feijó a celebrar convênio com a Universidade Estadual Paulista visando cooperação e atividades conjuntas“.

Artigo 1º - Considerando a afinidade de propósitos entre o Município e a Universidade, fica a Prefeitura Municipal autorizada a celebrar convênio com a Universidade Estadual Paulista “Julio Mesquita Filho” – UNESP, visando a cooperação e atividades conjuntas notadamente a elaboração de estudos e pesquisas relativos ao planejamento urbano e ao plano diretor da cidade.
Artigo 2º - As despesas decorrentes da presente lei onerarão dotação orçamentária própria do orçamento vigente, a qual poder ser suplementada se necessário for.
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida". 
Em 08 de junho de 2010.

Valdomiro Malacrida
Presidente
